
PREFEITURA iWNICIPAL DE ICEM.

Estado de são Paulo

L E I lO 38, de 27 de SETE14BllO de 1.956.
~ .~

DJ.spõesôbre a trJllsterência cj.ocargo de Feitoor.
do padrao C para o padrao "C-1IIe di outras providen-
cias.-

"
OV1DIOCUSTODIO:MOREIRA,Prefeito Municipal de

Iêém. Esta40·de são Paulo, usando das atribuiçõ.es que lhe...sac conferidas por lei,

Fa zs a b e r que a 'Câmara:Municipaldecr,!.
tou e êle promulga a seguinte lei:-

... Artigo 1" -' Fica transferido do padrão "e" para,
o padrao "C-1II',a cargo de Feitor, da Prefeitura Municipal,
criado pela Le~ nG 2~ de 7 de dezembro.de 1.955. -

Art1g02Q - A despesa decorrente da preseate lei,.
correrá· por canta da verba própria consignada no arçamento
vigente. suplementadà opQrtunaraente. -

" Parágratoún1eo: a tl'ansfe:rênc1ade que trata' o
artigolQ e osvencimellt.os·eorrespondentes ao padrão ·C-l'!,
vigorarão a partir de prime1ro de outubro do corrente~aDO••

~ J
Art1go3Q - Estalei entrara emv1gor .na data 4e

sua pub11ca~o, revogadas as disposições emcontrário ••

. AI i • Prefeitura Municipal de Icém, 27 de setembro de

(Ov1die.Custódio .ore1ra)
Prefeito Kun1cipa1

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura llIunici-
paI, emdata supra.-

(Projeto de Lei nl 42>


